
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 26283/2025 
1. OBJETO
Contratação de Seguro de automóvel destinado à frota oficial da rede municipal de educação.

2. JUSTIFICATIVA
Considerando que a atual apólice se encontra vencida, o contrato de seguro de veículos tem como finalidade proteger o patrimônio do segurado, à medida em que oferece reposição do veículo mediante indenização pelo valor de mercado do bem, nos casos de furto, roubo ou acidentes que causem perda total do veículo segurado, e nos casos de reparação dos danos causados em decorrência de colisões ou outros sinistros recuperáveis.
A necessidade da Secretaria é garantir cobertura aos veículos de operações da rede Municipal de Educação em caso de eventuais sinistros que possam ocorrer durante o uso continuado dos veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Educação de Planaltina Goiás, considerando os quilômetros percorridos em viagens, bem como a prestação de apoio nas operações de fiscalização escolar. Os veículos necessitam de cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 (vinte e quatro) horas e abrangência nacional.
Frisa-se que a contratação do seguro automotivo visa atender às necessidades da rede Municipal de Educação quanto a proteção e manutenção das condições ideais de operação dos veículos pertencentes à frota oficial, indispensáveis para o transporte de servidores, bem como para desenvolvimento das várias atividades da área administrativa e finalística da Autarquia. Soma-se ainda a necessidade de assegurar cobertura a eventuais danos pessoais dos condutores e passageiros dos veículos.
Destaca-se que os veículos em sua maioria são utilizados nos serviços de fiscalização e outras atividades operacionais, percorrendo rodovias pavimentadas e não-pavimentadas, estando dessa forma, sujeitos a sinistros que justificam a presente contratação.
Dessa forma, busca-se segurar a frota de veículos oficiais de forma a mitigar os riscos nos quais a Administração incorre, inclusive sob terceiros, de danos ao patrimônio público e particular. Portanto, os resultados esperados são, prover condições adequadas para o funcionamento da Rede Municipal de Educação, melhorando a qualidade dos serviços prestados aos usuários.
A proteção patrimonial é fundamental para minimizar riscos financeiros e garantir a continuidade das operações da SME. A contratação de seguro é essencial para:
Proteção Financeira contra Danos e Perdas: Os veículos da frota estão sujeitos a diversos riscos diários, incluindo acidentes de trânsito, roubo, furto, e danos causados por eventos naturais (enchentes, tempestades, etc.). A contratação de seguros proporciona cobertura financeira para reparos ou substituição dos veículos, evitando despesas inesperadas e garantindo que os recursos da SME sejam utilizados de forma eficiente;
Garantia de Continuidade Operacional: Os veículos são fundamentais para a execução das atividades da SME, como transporte de escolar e deslocamento de funcionários. Em caso de sinistro, a seguradora oferece suporte rápido para a recuperação ou substituição dos veículos, assegurando que as operações do Instituto não sejam interrompidas, o que é crucial para manter a qualidade dos serviços oferecidos aos beneficiários;
Responsabilidade Civil: Em situações de acidentes que envolvam terceiros, a FEMA pode ser responsabilizado por danos materiais e pessoais. A apólice de seguro de veículos inclui cobertura de responsabilidade civil, protegendo o Instituto contra possíveis processos judiciais e despesas com indenizações, o que poderia comprometer o orçamento destinado a outras áreas prioritárias;
Segurança Jurídica e Conformidade Legal: A contratação de seguros para a frota de veículos pode ser uma exigência legal em algumas situações, além de representar uma prática recomendada pela boa governança pública. Ter uma apólice de seguro ativa demonstra diligência e comprometimento com a gestão responsável dos bens públicos, além de fornecer segurança jurídica ao Instituto;
Valorização dos Bens Públicos: Manter os veículos segurados contribui para a conservação e valorização dos bens públicos. Ao garantir que os veículos sejam reparados ou substituídos adequadamente em caso de danos, a FEMA assegura a longevidade e a funcionalidade da frota, otimizando o investimento feito na aquisição desses ativos;
Tranquilidade para os Funcionários: Os funcionários que utilizam os veículos da frota podem desempenhar suas funções com mais tranquilidade, sabendo que estão protegidos contra imprevistos. Isso pode resultar em maior produtividade e satisfação no trabalho, além de promover um ambiente de trabalho mais seguro.
Diante dos riscos associados ao uso diário dos veículos da frota e da importância de garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados pela FEMA, a contratação de seguros para esses veículos é uma medida prudente e necessária. Além de proteger os ativos públicos, o seguro oferece segurança financeira, jurídica e operacional, refletindo uma gestão eficiente e responsável dos recursos do Instituto.
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SERVIÇOS
	Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro automotivo, com cobertura compreensiva para 33 (trinta e três) veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Educação (SME), incluindo:
a) Cobertura contra danos ao veículo segurado, abrangendo colisão, incêndio, roubo, furto, alagamento e eventos da natureza;
b) Cobertura de responsabilidade civil por danos materiais, corporais e morais causados a terceiros;
c) Assistência 24 (vinte e quatro) horas, contemplando serviços de guincho, chaveiro, troca de pneus, pane seca e mecânica emergencial;
d) Garantia de indenização em caso de perda total, conforme valor de mercado do veículo na data do sinistro;
e) Proteção adicional para vidros, retrovisores, faróis e lanternas.
	








12 MESES
	








R$ 209.071,80




	ITEM 1- RELAÇÃO DOS VEICULOS PARA O SEGURO 

	N°
	DESCRIÇÃO 
	PLACA 

	1
	CIVIC LX - 2020/2020
	RBX8A33

	2
	ONIXJOY-2020/2020
	RBM0E84

	3
	ONIXJOY-2020/2020
	RBL 6H24

	4
	ONIXJOY-2020/2020
	RBM0C74

	5
	ONIXJOY-2020/2020
	RBM0E64

	6
	FRONTIER ATTACK 4X4-2020/2020
	REE2H54

	7
	PULSE DRIVE TF200-2022/2023
	SCH8E78

	8
	CITYCLAS ESCOLAR 2015/2016
	PQK7018

	9
	VW/15.190 EOD E.S.ORE-2011/2011
	NWC0978

	10
	VW/15.190 EOD E.S.ORE-2018/2019
	PRZ4307

	11
	CITYCLASSE ESCOLAR 2013/2014
	PQA0038

	12
	VW/INDUCAR FOZ U-2009/2010
	NVQ2491

	13
	M.BENZ/OF 1519 R.ORE 2014/2014
	OOB0358

	14
	CITYCLASSE ESCOLAR 2015/2016
	PQK7028

	15
	M.BENZ/OF 1519 R.ORE 2013/2014
	OOE5801

	16
	VW/NEOBUS 15.190 ESC. 2022/2023
	SCL4A17

	17
	VW/NEOBUS 15.190 ESC. 2022/2023
	SCL4B47

	18
	VW/NEOBUS 15.190 ESC. 2022/2023
	SCL4C27

	19
	VW/NEOBUS 15.190 ESC. 2022/2023
	SCL4A87

	20
	NEOBU 8.160 ESCOLAR 2022/2023
	SC00B61

	21
	VW/NEBUS MINI 15.190 ESC. 2022/2023
	SCL4B87

	22
	VW/NEBUS MINI ESC. 2019/2020
	QTS2104

	23
	AGRALE MARRUA AM200 
	SBX- 2C77

	24
	IVECO/BUS 15 – 210E-C 22025/2026
	TFE-8E72

	25
	IVECO/BUS 15 – 210E-C 22025/2026
	TFD 9G42

	26
	IVECO/BUS 10-190 E 2025/2026
	TFQ 8A53

	27
	IVECO/BUS 15 – 210E-C 22025/2026
	TFC 3J92

	28
	IVECO/BUS 15 – 210E-C 22025/2026
	TFD 3G52

	29
	IVECO/BUS 15 – 210E-C 22025/2026
	TFE 4F82

	30
	IVECO/BUS 10-190E
	TFS 9B03

	31
	IVECO/BUS 15 – 210E-C 22025/2026
	TGC 8A82

	32
	VW/NEOBUS 8.180E
	TFR 2D12

	33
	MPOLO/VOLARE ACESSS EO
	TFS 6F71




3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
Os bens e serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO
O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Goiás e Distrito Federal e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue:
a) Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros;
b) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto esteve em poder de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros;
c) Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento e abalroamento, ainda que com veículos da rede municipal de educação;
d) Raio e suas consequências;
e) Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros;
f) Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo;
g) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;
h) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo;
i) Granizo;
j) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Materiais e Pessoais);
l) Acidente Pessoal (APP – Morte ou Invalidez);
m) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica;
n) Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:
n.1) chaveiro.
n.2) assistência dia e noite (24 horas) com socorro mecânico cobertura de guincho ilimitada.
n.3) guincho dentro e fora do Estado de Goiás.
n.4) transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado.
n.5) transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.
n.6) rastreador (para as caminhonetes)
n.7) carro extra por sete dias em caso de pane

· DO PERFIL DOS MOTORISTAS

Características individuais dos motoristas, como idade ou sexo, não devem ser consideradas como condição delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser contratado.

· DA GUARDA E UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Os veículos são conduzidos por servidores e motoristas e, enquanto na Secretaria Municipal de Educação, permanecem recolhidos em estacionamento privativo e fechado.

· DA VISTORIA

A empresa interessada em vistoriar os veículos a serem segurados deverá comparecer Secretaria Municipal de Educação do Município de Planaltina Goiás, no horário das 8:00 às 18: horas. A vistoria poderá ser marcada previamente por intermédio do telefone (0xx61) 3142-0141, no Setor de Transporte da Educação.

· DO ENDOSSO

Caso o CONTRATANTE adquira novos veículos, estes poderão fazer parte deste contrato, por meio de endosso.
Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pela secretaria Municipal de Educação e processada pela seguradora, mediante endosso.

· DOS PRAZOS

O prazo de vigência do Contrato de Seguro será de 12 (doze) meses.
Caberá à CONTRATADA emitir a(s) apólice(s) de seguro e entregá-las ao Setor de Transporte da Secretaria Municipal de Educação no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da emissão do empenho. O mesmo prazo valerá para emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus etc;
Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 01 (uma) hora.
O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados da comunicação do sinistro pelo CONTRATANTE.
O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, a contar da comunicação do sinistro pelo contratante.

· DA FRANQUIA

A franquia considerada será da modalidade reduzida, observado, no entanto, o seguinte:
A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio);
Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pela Secretaria Municipal de Educação, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. Caso esta não esteja com sua documentação regular para contratação com Secretaria municipal de Educação, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.

· DISPOSIÇÕES GERAIS

Não há previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota da Secretaria no período da vigência do seguro.
A administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, força maior, ou qualquer outro que atrase o cumprimento da obrigação, podendo, a seu critério, atribuir a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos a uma comissão.
As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades previstas na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência,

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
Os produtos serão recebidos:
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará imediata do recebimento provisório.
c. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada obriga-se a:
Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações do fabricante, tipo, procedência;
O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de UM dia, o produto com avarias ou defeitos;
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
b. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
c. As condições para fornecimento são aquelas previstas na Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, constante no artigo 140, inciso II.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A Contratante obriga-se a:
Receber provisoriamente o material ou prestação do serviço, disponibilizando local, data e horário;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
Efetuar o pagamento no prazo previsto de trinta dias após o fornecimento.
8. CONTROLE DA EXECUÇÃO
A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, constante no artigo 140.
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, conformidade com Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, constante no artigo 140.
9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da contratação são as previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, constante nos artigos 155 e 156.

Planaltina-GO, 01 de agosto de 2025. 




JOÃO PIRES NOGUEIRA
GESTOR DE CONTRATOS
